
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO CUIABANO
AO SRº RENAN SOUZA MANCIO.
 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou
e, nos termos do Art. 16, IV da Lei Orgânica do Munícipio, bem como o Art. 36, I, alínea "i" do Regimento Interno,
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
           Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT,
aprovou e, nos termos do Art. 16, IV da Lei Orgânica do Município, bem como o Art. 36, I, alínea “ï” do Regimento
Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
 
           A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas, aprovou e o Presidente, com base no
artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o seguinte Decreto Legislativo.
 
                        
 
           Art. 1° Fica Concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor RENAN SOUZA MANCIO.
 
 
 
           Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua Publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
           RENAN SOUZA MANCIO, casado, pai de 01 filha, nasceu no dia 23 de março em Salvador/BA.
 
 
 
           Médico, formado pela Universidade de Cuiabá - UNIC, cirurgião pelo programa de residência do Hospital
Santa Rosa, há 12 anos com trabalho amplo em toda Rede SUS, atualmente é Responsável Técnico, Médico da UPA
Morada do Ouro, aonde presta serviço desde 2018.
 
 
 
           Diante do exposto,  queremos registrar  os nossos mais fervorosos e merecidos agradecimentos ao DRº
RENAN SOUZA MANCIO,  em reconhecimento dos seus relevantes serviços prestados na área da saúde ao
município de Cuiabá e Estado de Mato Grosso.
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de abril de 2022
 

 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - PTB
 

Vereador(a)
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